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l" Tabelionato de Protestos e Registro de Pessoas Jurídieas, Títulos e Documentos de Goiânia,
Goiás.
Rua 03, n.o 1.209, Centro, Cf.P 74.020-020. Fone: (62) 3224-4209/ Fax: (62) 3224-2894.(t: í:a I " {- <r-=> r- i <t::

Denomil]ação: CENTRAL DOS TRABALI-IADORES E TRABALIIADORAS, SEÇÃO GoIÁS . CTB-Go

Sede: AVENIDA ANHANGUERA, NO 5.1I0, EDIFÍCIO MOACIR TELES, 8o ANDAR, SALA 8I2, CENTRo, CEP: 74.043-0IO, EM GoIÂNIA,
GOtriS.

DA PESSOA JURIDICÁ
Fins: Art. l', II, Ill 2' Tempo de duração: Art. lo, II -

INDETERMINADO Data da Fundação: l5l 091 2.009

Fontes de recur:os para sua manutenção:4fi. 16 Alienação de bens: Modo por que se administra e representa, ativa e

p:rssivâ men te, j udicial e extraj qdicial mente:,Art.
8o, IV/ 9o, §l', e, h XXX

Condições de extinção/ dissolução: An. 17 Destino do patrimônio, neste caso: Art. 17,
parágrafo único

Forma de aprovação das contas da Ge§tão
Administrativa: Art. 6o, lY, d/ 9', §4Y 10/ I I

A
E PTTIVATI\"{}IE\TE

GERAI-:
I - Destituir os administradores: Art. 6', IV, c Quorum:Art. 6", IV, c
II -Alterar o estaluto: Art. 6o. IV. e Quorum/ Condições: Art. 6', IV g

DO DOS
Io; Àrt. 5". I 6". §2"i 12, J

par'ágrafo únicol l.l, parágrafo
un XX.\ COR Ii.l!1 A ]\I IiN'I'Ii,
Deveres: -\\X

DOS ÓRGÃoS DELIBDII.ATIVoS Aft. 4"

Requisitos para admissão: Art. 3o/
6O, IV, A

Requisitos para demissão: XXX
,/

Requisitos para exclusão: XÍX

(*/
Responsabilidade subsidiária: ArL
lo, Iv

Mandato:
Art. l2 - Direção Executiva (4 anos)
Art. l2 - Conselho Fiscal (4 anos)
XXX DELEGÍ\DOS DOS ENCONTROS

Visto do
Advogado:
xxx

llodo de consriiui ao

(Art. 6") Encontro:
i Delegados \\\

FORMA DE GESTÃO ADMINISTRATIVAATT. 4"

AtribuiÇões Modo cle funcionamento Quorum
Art. 6", 11, ill, lV I 121 l4l
l7

Art. 6o, §2", i/ 90, §1", a Art. 5", IV V

Atribuições Critérios de eleição dos
Administradores

ar.
6o, vI/ go/ 9", § l"/ 12
6o, vI/ 8"/ 9o, §2'l 12

6o, vI/ 8'/ 9", §3"/ t2/ 13/ 14
6", VI/ g"/ 9", §4Y 12

6", VI/ g"/ 9", §5Y 12
6"V11 8'/9", §6"/ 12
6", VV 8"/ 9" §7.1 12

6",Vll 8./ 9o, §8o/ l2
6o, vI/ 8"/ 9", §go/ 12

6"Vr/8"112 xxx
6"Yl/ g,/ 12 xxx
6", VI/ 8o/ 9", § I l/ 12
6", VI/ 8o/ 9", §10/ 12
6" VV 8Y 9" §12/ 12

6', VI/ 8Y 9", § t3l l2
6", VI/ g./ go, 

§ l3l I 2
6o, vI/ 8o/ 9., §13/ 12
6", VI/ 8"/ 9", §13/ 12
6", VI/ 8"/ 9", §13/ 12

Art. 6o, IV, e/ 10,
parágrafo únicol 12

(Art. 12) Conselho Fiscal
(3 efetivos + 3 sr-rplcnLes)

Art. l0/ ll Art. 6', IV, e/ 10,

parágrafo ínicol l2l 13,

§2"

rgãos/ Cargos

1Art. 7") Direção Erecutiva:
* I - Presidência:

:* Il-Vice-Presidência: /
* III - Secretaria Geral;
* IV - Secletaria de Finanças;
* V - Secretaria de Formaçào, Cultura, Espoúe eLazer;
* Vl - Secletaria de Imprensa e Comunicaçàol'
* VII - Secretaria da Mulher Tlabalhadora;
* VIII - Secrettrria de Saúcle e de Previdência Sociall
* lX - Secletalia de Política Agrícola e Agrária;
* X - Secrctaria de Meio Arnbiente;
' XI - Secretalia de l)rornoçào da Igualdade Racial;
* Xll - Secretaria do Selviço Público e dos liabalhadores Público;
* XIII * Secretaria de Política para a Juverrtude Trabalhadora;
* XIV * Secretaria de Educação;
* XV - Coorder.raçào Rcgional Sul;
i' XVI - Cooldenaçào Regional Sudoeste;
t XVII - Coordenaçào Regional do llntorno do Distrito Federal;
* XVIII - Coordenaçào Rcgional Noltc;
* XIX - Coordenaçào Regional cle Anápolis.

Representante Legal: (Presidente da Direção Executiva)
:;,''. * É rNDrspENSÁvELA REArRESENTAÇÃo DESTE. (y)

l
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DOCUMENTO COM EXIGÊNCU

PEs§oA JURÍDICA: CENTRAL Dos TRABALHADoRES E TRABALTTADoRAS, sEÇÃo coús - crB-co
Protocolo de entrada: 18'í,843-7
Data: 15/ 10/ 2.009.

l" Tabelionato de Protestos e Registro de Pessoas Jurídicas, Títulos e Documentos de Goiânia,
Goiás.
Rua 03, n.o 1.209, Centro, CÊPz74.O2O-020. Fone: (62)3224-4209/ Fax: (62)3224-2894.

( X ) Definir em TODOS os documentos apresentados, principalmente no Estatuto Social, a denominação ("Central dos Trabalhadores e
'h'abalhadoras. S eÇão Goiás", 'Central dos Trabalhadores Trabalhadoras do Brasil, S eção do Estado de Go iás"/ "Central dos Trabalhadorese
liabalhadoras do Brasil de Gor AS Central dos Trabalhadores Trabalhadoras do Brasil"/

( X ) Indicar no Estatuto Social. o modo por que se adrninistra e representa, ATIVA e PASSIVAMENTE (inciso III do art. 46 do CC/02 ctc
II do art. 120 da Lei n'6.015/73);
*obs: no Estatuto Social, consta JUDICIAL e EXTRAJUDICIALMENTE.o modo se administra e\

lndicar no llstâtuto Social. os requisitos a demissão e exclusão dos associados (inciso II do art. 54 do

X corretamente no Estatuto Social, os dileitos dos associados (inciso III do art.54 doh:rdicai'

X ) Inclicar no Esraturo Social, os deveres dos associados (inciso III do art. 54 do

( x ) Indi CAT lto Estatuto S ocial, o modo de constituição e de funcionamento dos "Congressos" e das "Plenár las forma de coll vocação/ quorum
necessal't para lirnci otlaf para deliberar/ atribui ções/ etc. (inciso v do art. 54 do cct02);

vide o d l'lo e no § I do aÍ. I J no lnclso do art. 1 6 do Estatuto Social e no "Termo de Abertu ra do Livro de

(X)lr ndicar no llstatuto Social, a "competência" específica do "secretário de Meio Ambiente" do "Secretário de Promoção da Igualdade
llacial" inciso VII do art. 54 do

( x ) Ind i c ar n Estatu to Social, o tempo de m a ndato dos "Delegad os" dos Encontros (Lei no I t.127,-0s/ crso VII do ârt. 54 e pa rágrafo UN tco
do art. 59 d o CCI02

( X ) A redaçào do "paliiglal'o único" do art. l4 do Estatuto Social, está em desconformidade com o disposto no afi. 60 do CCl02 ("a convocação dos
órgãos deliberativos far-sc-ii na lbrnra do estatuto, 'antido a UM dos associados o direito de movê-la

( X ) RetiÍrcar a redação do Estatuto Social, exposta:
* no inciso II do art. 1o (substiluir "terminologia ernpresarial": "sócios"/ *obs: "Sócios", diferem de "Associados"); i

* no inciso V (conl'orme consta, há mais "exceções" do que mcncionado/ *Exemplo: ati. l7), nas alíneas "a" (indicar a proporcionalidade), "b"
(inclicar a proporcionaliclade) e "c" do próprio (redação sem nexo/ fora do contexto) e no inciso VI (ideltificar o "artigo", ao qual se ref'erem as
alíneas mencionadas) do art. 6o ;* uos incisos ''I" (o órgão "Presidência" mencionado, não está previsto na estrutura orgânica da Entidade/ *obs: o órgat "Presidência", diÍ'ere do
calgo de "Presidente"), "Il" (o órgão "Vice-Presidência" mencionado, não está previsto na estrutura orgânica da Entidade/ *obs: o órgão "Vice-
Presidôncia", dit'ere do cargo de "Vice-Presidente"), "III" (o órgão "secretaria Geral" mencionarlo, não está previsto »a estrutura orgânica da
Entidade/ *obs: o órgào "Secretaria Geral", difere do cargo de "secretári.o Geral"), *IV" (o órgão "secretaria de Finanças" mencionado, não está
plevisto na estrutura orgânica cla Entidade/ *obs: o órgão "secretaria de Finanças", difere do cargo de "secretário de Financas"), "V" (o órgão
"Secretaria de }-ornração, Cultura, Esporte e Lazer" mencionado, não está previsto na estrutura orgânica da Entidade/ *obs: o órgão "secretaria
rle Formacão, Cultura, Esporte gLazer", difere clo cargo de "secretário de Formacão, Cultura, Esporte gLazer"), "VI" (o órgão "secretaria
de Imprcnsa g Comunicação" tnencionado, não está previsto na estrutura orgânica da Entidade/ *obs: o órgão "secretaria de Imprensa q

Contunicação", dil'ere do cargo de "secretário de Imprensa e Comunicação"), "VU" (o órgão "secretaria da Mulher Trabalhadora"
rnencionado, não está previsto na estrutura orgânica da Entidade/ *obs: o órgão "secretaria da Mulher TrabalhadoEr", difere do cargo de
"Sccretário da Mulhcr Trabalhadora"), "VII|' (o órgão "secretaria de Saúde g de Previdência Social" mencionado, não está previsto na
estrutura olgânica da Enticlade/ *obs: o órgão "Secretaria de Saúde e de Previdência Sociat", difere do cargo de "secretário de Saúde e de
Previdôncia Social"), "lX" (o órgão "Secretaria de Política Agrícola e Agrária" mencionado, não está previsto na estrútura orgânica da Entidade/
*obs: o órgão "Secretaria de Política Agrícola e Agrária", difere do cargo de "secretário de Política Agrícola 9 Agrária."), "X" (o órgão
"Sec.retaria de lVleio Ambicnte" mencionado, não está previsto na estrutura orgânica da Entidade/ *obs: o órgão "secretaria tle Meio Ambiente",
difere do cargo de "Sccretário de Meio Amtriente"), "XI" (o órgão "secretaria de Promoção da Igualdade Racial" mencionarJo, não está previsto
na estrutula orgânica da Entidade/ *obs: o órgão "§eslglari1 de Promocão da Igualdade Racial", difere do cargo de "secretário de Promocão cla
Igualdadc llacial"), "XII" (o órgão "Secretaria do Serviço Público q dos Trabalhadores Público" mencionado, não está previsto na estrutura
orgânica da Entidadc/ *obs: o ór'gão "Secretaria do Servico Público e dos Trabalhadores Público", difere do cargo de "secretário do sptv!ço
Pírblico p dos Tratralhadores Pírblico"), "XIII" (o órgão "secretaria de Política para a Jgventude Trabalhatlora" mencionado, não está plcvisto
na estrutura orgânica da Entidade/ *obs: o órgão "secretaria de Política pârâ A Juventude Trabalhadora", difere do cargo derii§gg§lildq de
Política para â Juventude Ttabalhadora"), "XIV" (o órgão "§ecretaria de Educação" rnencionado, não está previsto na estrLltura orgânica cla
Entidade/ *obs: o ór'gão "Secretaria de Educação", difere do caigo de "secretário de Educacão"),'XV" (o órgão "Coordenaião Regional Su!"
tlencionado, não está plevisto na estrutul'a orgânica da Entidade/ *obs: o órgão "Coordenação Regional Sul", difere do cargo de "Coordenador
Regional Sul"), "XVf' (o órgão "Coordenacão Regional Sudoeste" rnencionado, não está previsto na estrulura orgânica da Entidade/ *obs: o órgão
"Coorclcnagão Regional Sudoeste", dil'ere do cargo de "Coordenador Resional Sudoeste"), "XVII" l1o órgao "Cgordenação Regional do
Entorno dtl Distrito Federal" mencionirdo, não está previsto,na estrutura orgânica da Entidade/ *obs: o órgdo "Coordenftão Regiplal do Entorno
do Distrito lrederal", cJifele clo cargo de "Coordenador Regiónâl do Entorío §g Distrito Federal"), "XVIII' (o órgão "Coordenáôão Regional
Norte" mencionado, não cstá prcvisto na estrutura orgânica da Eítidade/ nobs: o órgão "Coordenacão Regional Nortel', dif'ere do cargo cle
"Coordenador Regionll Norttr') c "XIX" (o órgào "Coordenacão Regiona.l de Anápolis" nrencionado. nào está previsto na esrrutura orgânica da
Dntidadc/ *obs: 

«-t ór'gào "Coordcnncão llcgional deAnápolis", dilere do cargo de "Coordenador Regional deAnánolis")do art. 7';
+ uo inciso IV do art. 8o 1o órgào "Presidência" mencionado, não está previstó na estrutura ol'gânica da Entidade/ *obs: o órgão ''Presidência", dilele
do calgo de



+ na alínea "d" do §3" (os órgãos "secretarias', mencionados, não estão previstos na estfl.rtura orgânica da Entidade/ *obs: o ór'gão
difere do cargo de "Secretários"), na alínea "e" do §4o (os órgãos ..'Secretarias" mencionados, não estão previstos nâ estrutura orgâníca da Entidade/-*obs: o órgão "Secretarias", difere do cargo de ,.'Secretários"), na alinea "d" do §6" (o órgão "secretaria de ImpI§Esa e Comunicação,,
mencionado, não está previsto na estrutura orgânica da Entidade/ *olrs: o órgão "secretaria de Imprensa e Comunicação", difere do cargo de"§ecJetário tlc Imprensa e comunicacão") e na alínea "d" do §10 (o órgão "secretaria de política para a Juventude Trabalhadora"
mencionado, não está previsto na estrutura orgânica da Entidade/ *obs: o órgão "secretaria de Política pa14 4 Juventutle Trabalhadora", difere do
cargo de "Secretário de Política para 4 Júventude Trabalhadora") do art. 8";
* no "parágrafo Ítnico" do art. 12 (redação sem nexo: ,....cada um dos gêneros,, ?);
+ no caput do art. 13 (o órgão "secretaria Geral" mencionado, nãà está previsto na esl.rutura orgânica da Enticlade/ *obs: o órgão "Secretaria
GqAI", difere do cargo de "secretário Geral");
+ no caput do art. 14 (o órgão "secretaria Geral,, mencionado, não está previsto na estrutura orgânica da Entidade/ *obs: o órgão "secretaria
Geral"', difere do cargo de "Secretário Geral");
tno art. l9 (não discriminar o tempo de mandato dos componentes da atual "Direção Executiva" e "Conselho Fiscal")
+ no "Fecho" lavrar a dos Eleitos" no Estatuto Social).

A

( x ) Discnlnlnar no Estatuto Social, o moclo de constituição 1üncionamento das "Com lss oes U itár'ias" (rnenção pri ncipalmentc no lncl so IJI do
l4 doaft 20 do Estatuto Social), das "Com lSS ões" (menção principalmente na al lnea *b" do § I e na alÍnea "a' do § l3 do arl. 80 no capLü do

Estatuto Soci al) dos "Grupos d e Tr,a balho" (menção principalmente na alínea do § J do aú. 80 do Estatuto Soci al ) qr-rantidade de
docomponentes/ CO mpetênci al hierarquia./ critérios de el et çãol tempo de mandato/ gtc. (Lei n'' 11. 127.-05/ ct§o vIl do art. 54 e pâ rA rafo U rco

art. 59 d o

no "Estatuto Social", na "Ata da Assembléia Gcral, realizada aos l5 r.lias

de uma "Executiva Estadual", ou de uma "Executiva", ou clc uma "Dir.eção

( X ) Detinir em TODOS os documentos apresentados, principalmente
do nrês de agosto de 2,009" e na "Relação dos Eleitos',:
+ a existência de uma "Direção Executiva", ou de uma ,,Direção,,, ou
Estadual", ou de unta "Diretoria":

'ormação";

Mulher";

Ambiente";

Sul",
Sudoeste";

Norte";

a laexistênc umacle cleecretaria Cu ou umadeLazer" de"Secretaria FFormação, EsporteItura,
a deexistência uma S deecretaria deouImprensa "Secretariauma deComunicação" Imprensa"

stênciaexl umade da"Secretaria Mulher Trabalhadora" ou umade da"Secretaria
deexistência uma S ecretari dea aúdeS de ctPrevidên a deou "SecretariaumaSociat Saúdede dee

a existênc de uma dea I íticaPo"Secretari a" ou deAgrícola uma de"Secretaria PolítícaAgrári aAgrícol
a stênciaexl umade de"Secretaria doDelesa Ambiente"Meio ou umade de"Secretaria Meio

exl destência umaa "Sccletaria Políticade a uventudeJ Trabalhadora'para deou mau S daecretaria
exla astênci de ma Secretaria do Público Trabalhadoresdos Público"Serviço deou "Secretariauma Servide Público dose noTrabalhadoresço

erv blico ou umadePúriÇo a"Secretar.i do ePúblico Servidoresdos Públicos"Serviço
existênciaa umade deou umaRegional"Coordenação Sul""Coordenação

a deexistência uma Sudoeste" ou umade"Coordenação Regional "Coordenação
a dexistência uma Norte"nal ou umaRegio"Coordenação de "Coordenação

umadea existência de lis", deou umâRegional"Coordenação Anápo de e"Coordenação Anápolis"
a ialsoc o"t-G de

..CTB ias"Go ..CTB oias"..CTB-G

( X ) Retificar o "Requerimento de Registro" apresentado:
* a denominação social mencionada, diverge do previsto no Estatuto;
* o cndereço da sede social mencionado, diverge do previsto no Estatuto;
* solicitar o REGISTRO do "Estatuto Social" (*obs: "Registro',, difere de "Averbação' ,);

discri mtnar corretamente o documento ser o "Estatuto

(x o Termo de Abertura do Livro de Atas;

( X ) Quanto ao Termo de Abertura do Livro de presenças:
* a denominação social mencionad4 diverge do previsto no Estatuto; e
* conforme consta, o Livro ten-r finalidade também, o stro dos á "Assembtéia Geral de Fundaçào" da Entidade.

( X ) Quanto ao "ud ital de Con'vocaçâo da Assembléia Geral, realizada aos I 5 dias do mes de agosto de 2.009
está em desconformidade com o disposto no lnclso II do art. 30 da Portaria no I 86/08 do Ministério do Trabalho Emprego (" ed ital de vocaçàocon

dos memb ros d â câtegor 'ra para assembléia geral d e fundação ou ratificação de fundação da entidade, do
Dirírio OÍicial da União e

qrual conste a Indicação nomlna I d e tod OS
os m un lcrpros, estados categori as pretendidas, publicado, simultaneamente, no em .jomal dc grande circul ação d lafla na
base territorial, col-lt antecedênci a mlnlma de dez dias da reali zação da assembléia para as entidades com base munl cipal intermuni cipal ou estadual
de trinta clias entidades baseAS com interestadual ou nacl onal

Previdência";

Juventude"l

a



Jccrctário de Política Agrícola" , " Secretário de Defesà do Meio Ambiente", " Secretário de Promoção da Igualda de Racial", " Secretário da
Juvent u d e Secretário do Scrviço Público e dos Servidores públicos",, "Coordenador Regional do Entorno do Distrito Federal",
"Coo rd enador Sudoeste"', ''coordenador Norte", " coordenador sul" e " coordenador de Anápolis" respectivamente);
+ l'o DAS ns página.s da "Ára" , deverão tambem estar visadas pelo ADVOGADO, do qual informará o nome por extenso, seção e o número de
i:r-ig1'ç36 na OAB (§ 2' do art' l" e art. 14 da Lei n' 8.906/94 e art. 825 da Consolidação dos Atos Normativos da Corregedoria Geral da
Justiça do Iistado de Coiás)
- cuentidade de "Coordenadores Regionais"

' identificar as assinaturas e\Dostas no flnal
do Entorno do Distrito Federal e de Anápolis mencionada, diverge da prevista no Estatuto Social; e

ome r extenso" e/ou

( X ) Quanto á "Lislr Je Presenças" daAssernbléia Geral, realizada aos l5 dias do mês de agosto de 2.009
* a denominaçio socrrl mencionada, diverge do previsto no Estatuto; e

sem nexo ("...Con resso" ?/ *obs: "Congresso", difere de "Assembléia Ceral de

( X ) Apres::.1.:: Juas vias de igual teor do "llegimento Interno", conforme aprovado na "Ata daAssembléia Geral, realizada aos l5 dias do mês de
agosto de I -,-,9":
*obs: " R.;,q.:::'.:nto Intelno", ditbre cle "Eslaluto Social"

r X :.-1.:::senttrr a Relação dos Fundadores (relação á parte):

*obser\ irr
.{) quànto a pessoa física: notne por extenso (sem abreviações); nacionalidade; estado civil; profissão; números da Cédula de Identidade (com o
respectivo órgão cxpeclidor) e da Cedula do Cadastro Nacional de Pessoa Física; e endereço residencial completo (tipo e nome tlo logradouro,
número ou equivalcnte, bairro/ setor, cidade/ município, Estado/ UF e C,E.p.);

B) quanto a pessoâ jurídica: denominação social; endeleço completo da sede (tipo e nome do logradouro, número ou equivalente, bairro/ setor,
cidade/ rnunicípio, Estado/ UF e C.E.P,); número de registro junto aos órgãos de Registro Civit das Pessoas Jurídicas (Tatrelionatos), ou de
llegistlo PÚblico Je Enrpresas lvlercantis (Juntas Comerciais), ou equivalente; o número do C.N.P.J. (Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas); e a
qualificação cLrnlfl3t.l Jo(s) representante(s) da sociedade ou entidade no ato (nome por extenso, sem abreviações/ nacionalidade/ estado civil/
prolissão/ núnreros da Códula de Identidade, com o respectivo órgão expedidor e da Cédula do Cadastro Nacional de Pessoa Física/ e
endereço residencial contplcto, com o tipo e nome do logradouro, número ou equivalcnte, bairro/ setor, cidade/ município, Estatlo/ UF e
c.E.P.)

*obs: sào TODOS os associados antes/ á "Assembléia Geral, realizada aos 15 dias do mês de agosto de 2.009"

( X ) Retitrcar a Relação dos Eleitos (relação á parte):
* ltrvrar eur ato seltalado do Estatuto Sociall
* no "Cabeç,illto" (indicar que se trata da Re lação dos Ele itos da "Central dos Trabathadores e Trabalhadoras, Seção Goiás");
* o órgão "Dirctoria" nlencionado, nào está previsto no Estatuto Social (*obs: "Diretoria", difere de "Direção Executiva");
+ relacionar TODOS os eleitos ("Delegados do Congresso Nacional da CTB',);
* indicar a nacionalidacle: Erveline Batista de Lima,/ Carlos Magno Fonseca/ Juvenal de Souza Silva.
* indicar talnLrént. a prot'issão.
* indicar o estaclo civil: Juvenal de Souza Silva/Antônio Graciano Ribeiro.
* indicar o trútucro da Cedula de Identidade (com o respectivo órgão expedidor): Antônio Gomes Teles/ Geraldo Profirio Pessoa,/ Irrancisco Caninde
cla Silva/ \íárcia iic Alencar Santana:' Coraz do Alaguaia Leite Vioira/ Jorge Ricardo Arantes llorges/ Orestes dos Reis Souto.t inclicar o órgão expeclidor da Cédula de Identidade: Railton Nascimento Souza,/ José Geraldo de Santana/ Jocilene dos Santos das Neves/ Patrícia
Apare cida Freitas/ Paulo Vítor Gornes Coelho/ Aroldo Divino dos Santos.
+ indicar o "orsilo expeclidor" completo da Cédula de Iclentidade ("Estado/ UF"): Sônia Maria Ribeiro dos Santos.t indicar o enJ!'reÇo rcsidencial conrpleto (tipo e nome do logradouro, número ou equivâlente, bairro/ setoç cidade/ municÍpio e Estado/ UF):
Callos Magno Fonscca/ Juvcnal de Souza Silva,/ Antônio Graciano Ribeiro/ Rosângela Maria Gomes/ João Vieira de Andrade/ Jorge Ricaldo Arantes
Borges/ João Barrsta r\lves.
* inclicar tarnbént. o lenrpo de mandato (início e término);
* sobrenonte do Seclethlio de Formação mencionado, diverge do disposto na "Ata daAssembléia Geral, realizada aos 15 ilias do mês de agosto de
2.009";
* os órgãos "Presidôncia", "Vice-Presidência", "secretaria Geral", "secretaria de Finanças", "Secretaria de Formação", "Secretaria de
Imprensa", "Sccretària da I\{ulher", "Sccretaria de Saúde e de Previdência", "secretaria de Educação", "Secretaria de Política Agrícola",
"Sccretaria dc Defesa do Meio Ambicnte", "Secretaria de Promoção da Igualdade Racial", "secretaria da Juventude", "secretaria do Serviço
Público e dos Servidores Públicos", "Coordenação Regional do Entorno", "Coordenação Sudoeste", "Coordenação Norte", "Coordenação
Sul" e "Coordenação de Anápolis" mencionados, não estão previstos no Estatuto Social (*otrs: os órgãos "Presidência", "Vice-Presidência",
"Secretaria Geral", "sccrctaria de Finanças", "Secretaria de Formação", "Secretaria de Imprensa", "secretaria da Mulher", "secretaria de
Saúde e de Previdência", "Secrctaria de Educação", "secretaria de Política Agrícola", "secretaria de Defesa do Meio Ambiente", "secretaria
de Prontoção da Igualdadc llacial", "Secretaria da Juventude", "secretaria do Serviço Público e dos Servidores Públicos", "Coortlenação
Regional do Entorno". ''Coordenação Sudoeste", "Coordenação Norte", "Coordenação Sul" e "Coordenâção deAnápolis", diÍbrem dos cargos
de "Presidente". "Vice-Presidente", "Secretário Geral", " Secretário de Finanças", " Secretário de Formação", " Secretário de Imprensa", "
Secretário da Ntulher", '' Secretário de Saúde e de Previdência", " Secretário de Educação", " Secretário de Política Agrícola", " Secretário de
Defesa clo Meio Arnbicnte", " Secretário de Promoção da lgüaldade Racial", " Secretário da Juventude", " Secretário do Serviço Público e

dos Servidores Públicos", "Coordcnador Regional do Entorno", ..rCoordenador Sudoeste", ,.Coordenador Norte,,, .. Coordenador Sul" e "
Coordenador de Aná polis" respectivanrente);
* quantidacle de "Coordenadores Regionais" do Entorno do Distrito F,ederal e de Anápolis mencionada, diverge da prevista no Estatuto Social; e
* idcntillcar as assinaturas expostas no tlnal ("Nome extenso" e/oú "
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